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TERMO DE CONVALIDAÇÃO
Referência:

Processo Administrativo nº 066/2019
Inexigibilidade nº 008/2019
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais no Diário Oficial "Minas Gerais", de atos de expediente administrativo de pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos cuja publicidade é exigida em lei, nos termos da lei n. 19.429, de 11/01/2011 e do inciso II do art. 21 da lei federal n. 8.666, de 21/06/1993.
Considerando que a convalidação está regulamentada pelo artigo 55 da lei 9.784/99 e pode ser efetivada para atos que apresentem defeitos sanáveis;
Considerando que há divergência, de CNPJ e Razão Social, entre o Contrato de Prestação de Serviço nº 223/2019 físico e o mesmo Contrato no Sistema, cujo os dados são apurados do campo “Processo Licitatório”, onde consta todas as informações do processo em epígrafe, bem como da documentação no mesmo processo.
Esclarece: Somente após o envio do contrato, é que se teve ciência da alteração do CNPJ e Razão Social, que foi sanada somente no contrato físico, deixando, por um lapso de se realizar a modificação no Sistema no que tange ao campo “Processo Licitatório” e “Registro de Contratos”. Dessa forma, o problema no sistema foi resolvido mediante ao campo “Desclassificação de Fornecedores”, no qual foi possível registrar a nova Razão Social e CNPJ, e posteriormente realizou-se um novo contrato, apenas no sistema, para adequação de saldo.
Ressalta a inexistência de lesão ao interesse público ou prejuízo a terceiros em decorrência do pagamento à contratada e do Contrato de Prestação de Serviços assinado ter sido realizados com o CNPJ e Razão Social atual.

Dessa forma, resolve:
CONVALIDAR os atos referentes Processo Administrativo 066/2019, Inexigibilidade 008/2019, destacando a justificativa constante na Ata Complementar do Processo de Inexigibilidade nº 008/2019.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal

Vânia Aparecida de Queiroz

Presidente da CPL

	Fabrícia Cristina C. Barbosa Gomes
	Danilo Galvão Pinheiro

	Secretária da CPL 
	Membro da CPL


Camila Fonseca da Silva e Larissa V. Moreira Silva
Chefe de Seção

Divisão de Compras e Licitações

